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Faixa de Servidão do Interceptor Conjunto Califórnia II – ME DN 200MM – Gleba 2, de propriedade presumida 
de Luzia Lopes Santos, com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: esta faixa se define 
com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo descrito. O vértice V1=V0 foi localizado 
na cerca de divisa da propriedade de Carlos da Silva, de coordenadas N=7796996,721m e E=603571,897m, 
início desta descrição, daí segue com o azimute de 119°18’13”, na distância de 0,66m, até atingir o vértice V1, 
de coordenadas N=7796996,397m e E=603572,474m; daí segue com o azimute de 89°32’13”, na distância de 
16,04m, até atingir o vértice v2, de coordenadas N=7796996,501m e E=603588,513m, localizado na cerca de 
divisa de proprietário desconhecido findando assim a descrição desta faixa de vértices: V0, V1 e V2. Confron-
tando-se pelos vértices v0 com cerca de divisa da propriedade presumida de Carlos da Silva e pelo v2 com a 
cerca de divisa de proprietário desconhecido e pelas laterais da faixa com área remanescente de Luzia Lopes 
Santos . CBI: 9062003677;

Iv - área de terreno com a medida de 51,00m², situada no Município de Belo Horizonte, necessá-
ria à Faixa de Servidão do Interceptor Conjunto Califórnia II – ME DN 200MM – Gleba 3, de propriedade pre-
sumida de Luzia Lopes Santos, com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: esta faixa se 
define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo descrito. O V2=V0 foi localizado 
na cerca de divisa da propriedade presumida de Luzia Lopes Santos no município de Belo Horizonte, de coorde-
nadas N=7796996,501m e E=603588,513m, início desta descrição; daí segue com o azimute de 90°0’0”, na dis-
tância de 3,96m, até atingir o vértice V1, de coordenadas N=7796996,501m e E=603592,473m; daí segue com 
o azimute de 102°0’58”, na distância de 29,00m, até atingir o vértice V2, de coordenadas N=7796993,789m e 
E=603605,333m, localizado na cerca de divisa da propriedade de Bizon, findando assim a descrição desta faixa 
de vértices: v0, v1 e v2, confrontando-se pelos vértices v0 na cerca de divisa de propriedade presumida de 
Luzia Lopes Santos e pelo v2 com a cerca de divisa de propriedade presumida de Bizon Soares e pelas laterais 
da faixa com área remanescente de propriedade presumida de Luzia Lopes Santos. CBI: 9062003678;

v - área de terreno com a medida de 224,00m², situada no Município de Belo Horizonte, neces-
sária à Faixa de Servidão do Interceptor Conjunto Califórnia II – ME DN 200MM – Gleba 4, de propriedade 
presumida de Maria José Gonçalves, com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: esta 
faixa se define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo descrito. O V2=V0 foi 
localizado na cerca de divisa de proprietário desconhecido no município de Belo Horizonte, de coordenadas 
N=7796993,789m e E=60305,333m, início desta descrição, daí segue com o azimute de 101°54’24”, na distân-
cia de 15,72m, até atingir o vértice v1, de coordenadas N=7796990,489m e E=603620,838m; daí segue com o 
azimute de 115°1’34”, na de distância de 25,00m, até atingir o vértice V2, de coordenadas N=7796979,913m e 
E=603643,491m, daí segue com o azimute de 129°32’30”, na distância de 27,00m, até atingir o vértice V3, de 
coordenadas N= 7796962,724m e E=603664,312m; daí segue com o azimute de 107°23’34”, na distância de 
6,78m, até atingir o vértice v4, de coordenadas N=7796960,698m e E=603670,781m, localizado na cerca de 
divisa de proprietário desconhecido, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V0, V1, V2,V3 e V4. 
Confrontando-se pelos vértices v0, na cerca de divisa de proprietário desconhecido, e pelo v4 com a cerca de 
divisa de proprietário desconhecido e pelas laterais da faixa com área remanescente de propriedade presumida 
Maria José Gonçalves . CBI: 9062003679; e

vI - área de terreno com a medida de 65,00m², situada no Município de Belo Horizonte, neces-
sária à faixa de servidão do interceptor Conjunto Califórnia II – ME DN 200MM – Gleba 5, de propriedade 
presumida de Maria José Gonçalves, com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: esta 
faixa se define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo descrito. O V5=V0 foi 
localizado na cerca de divisa de proprietário desconhecido no município de Belo Horizonte, de coordenadas 
N=7796960,698m e E=603670,781m, início desta descrição; daí segue com o azimute de 107°23’34”, na dis-
tância de 10,22m, até atingir o vértice V1, de coordenadas N=7796957,642M e E=603680,535m; daí segue com 
o azimute de 70°28’25”, na distância de 11,35m, até atingir o vértice V2, de coordenadas N=7796961,437m e 
E=603691,235m, localizado no alinhamento da Rua das Violas, findando assim a descrição desta faixa de vér-
tices: v0, v1 e v2 . Confrontando-se pelos vértices v0 na cerca de divisa da propriedade presumida de Maria 
José Gonçalves e pelo V2, localizado no alinhamento da Rua das Violas e pelas laterais da faixa com área rema-
nescente de Maria José Gonçalves . CBI: 9062003680 .

DECrETO NE Nº 196, DE 24 DE JuNHO DE 2015 .

Abre crédito suplementar no valor de r$19 .659 .184,46 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 
de abril de 2015,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar de r$19 .659 .184,46 (dezenove milhões seiscentos e cin-
quenta e nove mil cento e oitenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), indicado no Anexo, não onerando o 
limite estabelecido no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 de abril de 2015 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais, do contrato nº 9001864, 

firmado entre o Estado de Minas Gerais e o Banco do Brasil S/A., em 26 de dezembro de 2012, no valor de 
r$17 .238 .984,70 (dezessete milhões duzentos e trinta e oito mil novecentos e oitenta e quatro reais e setenta 
centavos);

II – do excesso de arrecadação da receita Operações de Crédito Contratuais, de contrapartida do 
contrato nº 9001864, firmado entre o Estado de Minas Gerais e o Banco do Brasil S/A., em 26 de dezembro de 
2012, no valor de r$2 .420 .199,76 (dois milhões quatrocentos e vinte mil cento e noventa e nove reais e setenta 
e seis centavos) .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de junho de 2015; 227º da Inconfidência Mineira e 

194º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE Nº 196, de 24 de junho de 2015 .)
(rEGISTrADO NO SIAFI/MG SOB O NÚMErO 51)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTArIAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1º DESTE DECrETO:

SECrETArIA DE ESTADO DE CuLTurA
r$
1271 .13392009-1 .217-0001-4490-1-25 .1                       3 .180 .000,00
SECrETArIA DE ESTADO DE TrANSPOrTES E OBrAS PÚBLICAS
301 .26781186-4 .571-0001-4490-0-25 .1                      12 .300 .000,00
SECrETArIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO E INTEGrAÇÃO DO NOrTE E 

NOrDESTE DE MINAS GErAIS 
1591 .17511050-1 .048-0001-4490-1-25 .1                       1 .758 .984,70
DEPArTAMENTO DE OBrAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MINAS GErAIS
2141 .06451106-4 .072-0001-4490-0-25 .6                       2 .420 .199,76
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                               19 .659 .184,46

24 712757 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA GovERNADoRIA Do EStADo

Pelo conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
do Estado de Minas Gerais - coNSEA-MG

designa, nos termos do art . 12 da Lei nº 15 .982, de 19 de janeiro de 
2006, do art . 16 do Decreto n° 44 .355, de 19 de julho de 2006, e do art . 
25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os represen-
tantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas Gerais 
- CONSEA-MG: 
Pela Secretaria de Estado de Fazenda:
Titular: SILvESTrE DIAS;
Suplente: SuELI FáTIMA SILvEIrA COSTA;
Pela Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social:
Titular: DArkLANE rODrIGuES DIAS;
Suplente: MAIrA DOS SANTOS MOrEIrA;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e 
Nordeste de Minas Gerais:
Titular: rICArDO AuGuSTO DA COSTA CAMPOS;
Suplente: ALExANDrE MárCIO COSSO GOMES;
Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão:
Titular: CÉSAr LIMA;
Suplente: rENATA APArECIDA SOuZA SEIDL .

designa, nos termos do art . 12 da Lei nº 15 .982, de 19 de janeiro de 
2006, do art . 16 do Decreto n° 44 .355, de 19 de julho de 2006, e do art . 
25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os represen-
tantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas Gerais 
- CONSEA-MG, para mandato de 2 (dois): 
Pela Sociedade Civil:
Titular: MArIA GErALDA DE SOuZA LOPES;
Titular: JOEL vIEIrA ALvES;
Titular: rAIMuNDO GErONIMO SOBrINHO;
Suplente: ANTÔNIO NEvES DE CAMPOS;
Suplente: MANOEL MArIA DA CruZ COrrÊA;
Suplente: SILvANA DAMASCENO GOMES LABANCA .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE AGRIcuLtuRA, PEcu-
áRIA E ABAStEcIMENto

Pelo conselho de Administração da Empresa de Pesquisa Agrope-
cuária de Minas Gerais

designa, nos termos da Lei nº 6 .310, de 8 de maio de 1974, alterada 
pelo art . 1º da Lei nº 12 .028, de 20 de dezembro de 1995, e do Decreto 
nº 18 .647, de 16 de agosto de 1977, alterado pelo Decreto nº 19 .239, 
de 9 de junho de 1978, pelo Decreto nº 20 .013, de 17 de agosto de 
1979, e pelo Decreto nº 39 .430, de 5 de fevereiro de 1998, os repre-
sentantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho de 
Administração da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 
- EPAMIG: 
MArIA LÉLIA rODrIGuES SIMÃO, em substituição a ADAuTO 
FErrEIrA BArCELOS, Efetivo
rEGINÉrIO SOArES DE FArIA, em substituição a ELIFAS NuNES 
DE ALCÂNTArA, Suplente
MArCO ANTÔNIO vIANA LEITE, em substituição a vICENTE 
JOSÉ GAMArANO, Efetivo
GLÊNIO MArTINS DE LIMA MArIANO, em substituição a PAuLO 
HENrIQuE FErrEIrA FONTOurA, Efetivo
EvANDrO DO CArMO GuIMArÃES, em substituição a DÉCIO 
BruxEL, Efetivo .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE cIÊNcIA, tEcNoLo-
GIA E ENSINo SuPERIoR

Pela Fundação Helena Antipoff

dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, SHIRLEI DE SouZA cHAvES, MASP 1196226-3, 
do cargo de provimento em comissão DAI-20 HA1100112, da Funda-
ção Helena Antipoff .

Pelo Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas 
Gerais

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, ISABELLA PEREIRA DE ARAÚJo BRANDÃo, MASP 
1260235-5, do cargo de provimento em comissão DAI-17 PE1100044, 
do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DIREItoS HuMANoS, 
PARtIcIPAÇÃo SocIAL E cIDADANIA

Pelo conselho Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente 
- cEDcA

nomeia, nos termos do art . 10 da Lei nº 10 .501, de 17 de outubro de 
1991, alterada pela Lei nº 13 .469, de 17 de janeiro de 2000, e do art . 
5º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, os representantes 
abaixo relacionados como membros junto ao Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA: 
Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão:
LÍGIA MArIA ALvES PErEIrA, em substituição a CLODOáLIA 
NOBrE BArBOSA, Titular
ELISA BOrGES MOrEIrA, em substituição a CArINA FONSECA 
rIBEIrO MESQuITA, Suplente;
Pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:
FáBIO CHErEM, em substituição a FABIANO GALLETTI, Titular
PAuLO LAMAC, em substituição a uLySSES GOMES, Suplente;
Pela Secretaria de Estado de Educação:
IArA FELIx vIANA, em substituição a SOrAyA HISSA HOIrON, 
Suplente .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 
GEStÃo

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

designa, nos termos do art . 9º do Decreto nº 46 .417, de 30 de dezembro 
de 2013, o representante abaixo relacionado como membro junto ao 
Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Minas Gerais - CODEI: 
Pelos Segurados do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:
Suplente: rODrIGO TErENZI NEuESCHWANDEr .

reconduz, nos termos do art . 9º do Decreto nº 46 .417, de 30 de dezem-
bro de 2013, o representante abaixo relacionado como membro junto 
ao Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Minas Gerais - CODEI: 
Pelos Segurados do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:
Titular: JOSÉ MArIA FErrEIrA DE FrEITAS .

Cidadania 

Água e energia: o que é seu é um bem de todos.

ECONOMIZE

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE EDucAÇÃo

Pelo conselho Estadual de Acompanhamento e controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - CONSFUNDEB

designa, nos termos dos arts . 2º e 3º do Decreto nº 44 .513, de 10 de 
maio de 2007, alterado pelo art . 1º do Decreto de 23 de julho de 2007, 
e art . 1º do Decreto nº 44 .766, de 31 de março de 2008, os represen-
tantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho Estadual 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - CONSFuNDEB: 
Pelos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
MArIA ANTONIETA SABINO vIANA, em substituição a MArIA 
LÚCIA MArQuES BArCELOS, titular;
MArIA LÚCIA MArQuES BArCELOS em substituição a ISALETE 
SOArES DE ArruDA, suplente;
Pelos Estudantes da Educação Básica Pública:
ITALO AuGuSTO FÉLIx SILvA em substituição a FrANCISCO 
FErrEIrA FArIA, titular;
Titular: CÉSAr AuGuSTO JuNIO SILvA CrISTO FrEITAS;
HEIDrECk PATrIk GONÇALvES SILvA em substituição a FEr-
NANDO CArLOS MACIEIrA, suplente;
Suplente: rEBEkA CAMPOS EGGErT BArrOSO .

AtoS ASSINADoS PELo SENHoR SEcREtáRIo DE EStADo 
DE GovERNo, No uSo DE SuAS AtRIBuIÇÕES, EM DAtA 
DE oNtEM:

PELA SEcREtARIA-GERAL DA GovERNADoRIA Do 
EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, SAuLo toGNoLo ARAÚJo, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-8 EG1100140, de recrutamento amplo, da Secretaria-
Geral da Governadoria do Estado .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE GovERNo

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria 
de Estado de Governo, a afastar-se de suas atribuições, no período de 
19/06/2015 a 02/07/2015, para participar do Encontro Internacional do 
Movimento Laical Orionino , em roma, Itália, sem prejuízo do venci-
mento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas ao mesmo: 
JOSÉ FrANCISCO DA SILvA, MASP 274701-2, DAD-9 
EG1100155 . 


